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RELATO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E ECONOMIA 

 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 13/2026 DE 08 DE JUNHO DE 2026 AO PROJETO 

DE LEI ORDINÁRIA DO LEGISLATIVO Nº 021/2026 
Ilmo. Senhora 
Vanessa Aparecida Mendes 

DD. Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Economia 
Nesta. 
 

““Modifica os arts. 12 e 13 do Projeto 
de Lei Ordinária do Legislativo nº 
021/2026.” 

 
I – RELATÓRIO  
 
Trata-se de Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Ordinária do Legislativo 

nº 021/2026, que propõe alteração da redação dos arts. 12 e 13 da referida proposição 
legislativa. 

 
A emenda tem por finalidade adequar o texto do projeto, promovendo 

aperfeiçoamento técnico-legislativo e maior clareza normativa, sem desnaturar o 
objeto principal da proposição originária. 

 
É o relatório. 
 
II – ANÁLISE 
 
A Emenda Modificativa apresentada observa os requisitos formais previstos 

na legislação aplicável e no Regimento Interno da Câmara Municipal. 
 
Verifica-se que a alteração proposta aos arts. 12 e 13 do Projeto de Lei 

Ordinária do Legislativo nº 021/2026 não apresenta vícios de constitucionalidade ou 
legalidade, mantendo compatibilidade com a Constituição Federal, a Lei Orgânica 
Municipal e o ordenamento jurídico vigente. 

 
A emenda guarda pertinência com o objeto da proposição principal, 

limitando-se ao aperfeiçoamento da redação dos dispositivos mencionados, sem 
promover alteração substancial que comprometa a finalidade do projeto. 

 
Dessa forma, não há óbice jurídico à sua regular tramitação e deliberação 

pelo Poder Legislativo Municipal. 
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III – VOTO DO RELATOR 
 
Diante do exposto, opino pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE 

e adequada técnica legislativa da Emenda Modificativa nº 13/2026 ao Projeto de Lei 
Ordinária do Legislativo nº 21/2026, motivo pelo qual voto FAVORAVELMENTE à sua 
aprovação no âmbito desta Comissão. 

 
“ESTE É O MEU RELATO” 

 
Sala das Sessões em 15 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 
DALMO MACHADO BORGES 

RELATOR 
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